Senhores Vereadores:

Solicito o envio de mensagem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. Heródoto Bento de Melo, o seguinte Projeto de Indicação Legislativa que

RECOMENDA A NOMEAÇÃO DE UM ADMINISTRADOR PARA A LOCALIDADE DA FAZENDA DA LAJE,  E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear um administrador para a Comunidade da  Fazenda da Laje, em Conselheiro Paulino.

Parágrafo único – A finalidade principal desta Indicação Legislativa é a de criar o cargo de Administrador, para  que seja priorizado o atendimento à população local.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Indicação Legislativa, serão obtidas por  dotações orçamentárias próprias.

Art.3º - Esta Indicação Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet 

Em 20 de abril de 2010.

Sérgio Xavier de Souza

Vereador 

